
Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo 

 
Mensagem nº 027 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

 

Submeto à apreciação de V.Exª e nobres Pares o incluso 

Projeto de Lei que dispõe sobre a alteração salarial do 

Magistério Público deste Município. 

 

A alteração proposta modifica os vencimentos e salários 

dos servidores do Magistério Público do Município de Vitória, 

bem como dos aposentados e pensionistas que tenham paridade de 

vencimento com servidores ativos, em percentuais de até 21% 

(vinte e um por cento), de acordo com a classe e a referência 

em que se encontra o profissional. O percentual entre as 

referências será de 4,5% (quatro vírgula cinco por cento). 

 

A presente proposta traz maior equilíbrio e justiça na 

remuneração destes profissionais, além de atender ao piso 

salarial profissional nacional do magistério estabelecido no 

Parecer nº 2/2022/CHEFIA/GAB/SEB/SEB, homologado pela Portaria 

nº 67/2022 do Ministério da Educação. 

 

Os valores propostos terão seus efeitos financeiros a 

partir de 01 de janeiro de 2022. 

 

O impacto financeiro da alteração acima citada deve 

atingir o montante em 2022, de R$ 45.732.644,52 (quarenta e 

cinco milhões, setecentos e trinta e dois mil, seiscentos e 

quarenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), em 2023 

R$ 48.476.603,19 (quarenta e oito milhões, quatrocentos e 

setenta e seis mil, seiscentos e três reais e dezenove 

centavos), em 2024, R$ 50.900.433,35 (cinquenta milhões, 

novecentos mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta e 
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cinco centavos).

 

O aumento de despesa proposto respeita o limite 

prudencial de comprometimento da receita com despesas de 

pessoal, estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Na certeza do acolhimento da proposta e a pronta 

aprovação do Projeto de Lei, renovo à V.Exª e aos seus nobres 

Pares, protestos de consideração e apreço. 

 

Vitória, 04 de julho de 2022 

 

 

Lorenzo Pazolini 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ref.Proc. 3921156/2022 
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Prefeitura Municipal de Vitória 

Estado do Espírito Santo 
 

PROJETO DE LEI 

 

Dispõe sobre a tabela de 

vencimento do Magistério Público 

do Município de Vitória.  

 

Art. 1°. O servidor do magistério público 

do Município de Vitória passa a ser remunerado conforme o 

anexo único desta Lei, que atualiza e fixa a tabela de 

vencimentos do Magistério a que se refere o Art. 10 da Lei nº 

6.754, de 16 de novembro de 2006, alterada pela Lei nº 9.787, de 

22 de setembro de 2021. 

 

Art. 2°. As despesas decorrentes da 

aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias 

próprias previstas no orçamento, que serão suplementadas, caso 

necessário. 

 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação retroagindo seus efeitos financeiros a partir 

de 01 de janeiro de 2022. 

 

Palácio Jerônimo Monteiro, em 04 de julho de 2022.

 

 

 

 

Lorenzo Pazolini 

Prefeito Municipal 

 
 
 
Ref.proc. 3921156/2022
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  ANEXO ÚNICO 
 
JORNADA CLASSE 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 

25 
HORAS 

I       1.988,36 2.071,87 2.158,89 2.249,57 2.344,05 2.442,50 2.545,08 

II     2.081,09 2.168,50 2.259,58 2.354,48 2.453,37 2.556,41 2.663,78 2.775,65 2.892,23 

III 2.149,97 2.240,27 2.334,36 2.432,40 2.534,56 2.641,01 2.751,94 2.867,52 2.987,95 3.113,45 3.244,21 3.380,47 3.522,45 

IV 2.655,00 2.766,51 2.882,70 3.003,77 3.129,93 3.261,39 3.398,37 3.541,10 3.689,82 3.844,80 4.006,28 4.174,54 4.349,87 

V 2.787,75 2.904,83 3.026,83 3.153,96 3.286,43 3.424,46 3.568,29 3.718,15 3.874,32 4.037,04 4.206,59 4.383,27 4.567,37 

VI 3.066,52 3.195,32 3.329,52 3.469,36 3.615,07 3.766,90 3.925,11 4.089,97 4.261,75 4.440,74 4.627,25 4.821,60 5.024,10 

VII 3.373,17 3.514,85 3.662,47 3.816,29 3.976,58 4.143,59 4.317,63 4.498,97 4.687,92 4.884,82 5.089,98 5.303,76 5.526,51 

JORNADA CLASSE 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 

40 
HORAS 

I       3.181,38 3.315,00 3.454,23 3.599,31 3.750,48 3.908,00 4.072,13 

II     3.329,75 3.469,60 3.615,32 3.767,16 3.925,39 4.090,25 4.262,04 4.441,05 4.627,57 

III 3.439,95 3.584,43 3.734,97 3.891,84 4.055,30 4.225,62 4.403,10 4.588,03 4.780,73 4.981,52 5.190,74 5.408,75 5.635,92 

IV 4.247,99 4.426,41 4.612,32 4.806,04 5.007,89 5.218,22 5.437,39 5.665,76 5.903,72 6.151,68 6.410,05 6.679,27 6.959,80 

V 4.460,39 4.647,73 4.842,94 5.046,34 5.258,29 5.479,13 5.709,26 5.949,05 6.198,91 6.459,26 6.730,55 7.013,23 7.307,79 

VI 4.906,43 5.112,50 5.327,23 5.550,97 5.784,11 6.027,05 6.280,18 6.543,95 6.818,80 7.105,19 7.403,60 7.714,55 8.038,57 

VII 5.397,08 5.623,75 5.859,95 6.106,07 6.362,53 6.629,75 6.908,20 7.198,35 7.500,68 7.815,70 8.143,96 8.486,01 8.842,42 

JORNADA CLASSE 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 

44 
HORAS 

I       3.499,52 3.646,50 3.799,65 3.959,24 4.125,52 4.298,80 4.479,35 

II     3.662,72 3.816,56 3.976,85 4.143,88 4.317,92 4.499,28 4.688,25 4.885,15 5.090,33 

III 3.783,95 3.942,87 4.108,47 4.281,03 4.460,83 4.648,19 4.843,41 5.046,83 5.258,80 5.479,67 5.709,82 5.949,63 6.199,51 

IV 4.672,79 4.869,05 5.073,55 5.286,64 5.508,68 5.740,04 5.981,13 6.232,33 6.494,09 6.766,84 7.051,05 7.347,19 7.655,78 

V 4.906,43 5.112,50 5.327,23 5.550,97 5.784,11 6.027,05 6.280,18 6.543,95 6.818,80 7.105,19 7.403,60 7.714,55 8.038,57 

VI 5.397,08 5.623,75 5.859,95 6.106,07 6.362,53 6.629,75 6.908,20 7.198,35 7.500,68 7.815,70 8.143,96 8.486,01 8.842,42 

VII 5.936,79 6.186,13 6.445,95 6.716,68 6.998,78 7.292,73 7.599,02 7.918,18 8.250,74 8.597,27 8.958,36 9.334,61 9.726,66
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LEI Nº 9.787, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

INSTITUI CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM TEMPO INTEGRAL NA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE VITÓRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA, CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono, na forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Vitória, a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam instituídos na Rede Municipal de Ensino de Vitória, Centros Municipais de Educação Infantil em Tempo Integral -
CMEITI, com funcionamento diurno, cuja implementação ocorrerá de forma gradativa.

Art. 2º Os CMEITI pressupõem a concepção, o planejamento e a execução de um conjunto de ações inovadoras no currículo, na
metodologia, na formação e na gestão, que promovam o desenvolvimento de uma educação integral estabelecida nos documentos legais e nas
diretrizes da política municipal de educação.

Art.  3º  Considera-se como CMEITI  na Rede Municipal  de  Ensino de Vitória,  a  Unidade de Ensino estrutura o atendimento
educacional em, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de matrículas, organizadas em turmas de tempo integral.

§ 1º No decorrer de 02 (dois) anos a partir da criação do CMEITI, ou da conversão de Unidade de Ensino já existente em
CMEITI, o atendimento educacional será estruturado em 100% (cem por cento) das matrículas, organizadas em turmas de tempo integral.

§ 2º Considerar-se-á turma de tempo integral aquela que possua todas as matrículas  em tempo integral e organize a sua
jornada escolar em, no mínimo, 07 (sete) horas diárias, durante todo o ano letivo.

§ 3º A organização das turmas no CMEITI deverá ser por grupos ou ciclos (creche ou pré-escola), respeitando as faixas etárias
previstas em lei, com o objetivo de atender ao Projeto Político Pedagógico.

§ 4º  Terão  prioridade  os  estudantes  regularmente  matriculados  freqüentes  em  situação  de  vulnerabilidade  e  risco  social,
atendidos por programas de transferência de renda e considerados os aspectos objetivos de âmbito social, de saúde, exposição à violência e
situação escolar descritos em instrumentos próprios, prioridade esta disciplinada pelo Município, nos termos do art. 10 desta lei, dentre os
critérios de chamada pública.

§ 1º No decorrer de 02 (dois) anos a partir da criação do CMEITI, ou da conversão de Unidade de Ensino já existente em
CMEITI, o atendimento educacional será estruturado em 100% (cem por cento) das matrículas, organizadas em turmas de tempo integral.

§ 2º Considerar-se-á turma de tempo integral aquela que possua todas as matrículas  em tempo integral e organize a sua
jornada escolar em, no mínimo, 07 (sete) horas diárias, durante todo o ano letivo.

§ 3º A organização das turmas no CMEITI deverá ser por grupos ou ciclos (creche ou pré-escola), respeitando as faixas etárias
previstas em lei, com o objetivo de atender ao Projeto Político Pedagógico.

§ 4º  Terão  prioridade  os  estudantes  regularmente  matriculados  freqüentes  em  situação  de  vulnerabilidade  e  risco  social,
atendidos por programas de transferência de renda e considerados os aspectos objetivos de âmbito social, de saúde, exposição à violência e
situação escolar descritos em instrumentos próprio, prioridade esta disciplinada pelo Município, nos termos do art. 10 desta lei, dentre os
critérios de chamada pública.

Art. 4º No CMEITI, o currículo encontra-se fundamentado nos Documentos pautados na BNCC, Diretrizes Curriculares Nacionais
para a Educação Infantil, Diretrizes Curriculares da Educação Infantil de Vitória e Política Municipal de Educação Integral.

Art.  5º  Os servidores do magistério do Município de Vitória,  para atuar nos CMEITI,  deverão possuir  carga horária de 44
(quarenta e quatro) horas semanais ou de 50 (cinqüenta) horas semanais, conforme descrito a seguir:

I – 44 (quarenta e quatro) horas semanais, quando detentor de um único vínculo efetivo;

II – 50 (cinquenta) horas semanais, quando detentor de dois cargos idênticos na Rede Municipal de Vitória, de 25 (vinte e cinco)
horas semanais cada vínculo;

III – serão aceitos os docentes que possuírem cargos distintos, desde que enquadrados na forma do art. 34, da Lei nº 6.754, de
16 de novembro de 2006.

Art. 6º A localização dos profi ssionais da carreira do Magistério nos CMEITI, obedecerá aos seguintes critérios:

I – disponibilidade de atuação em dedicação plena no turno diurno, declarada em instrumento próprio, anualmente;

II – adesão, por meio de Termo específi co, às diretrizes do Documento Referência dos CMEITI instituído para a Rede Municipal
de Ensino de Vitória;

III – não exercício de qualquer outra atividade remunerada, pública ou privada, durante o horário de atuação dos profissionais e
de funcionamento do CMEITI;

V – não existência de vínculos, ativo ou inativo, que ultrapassem carga horária de 65 (sessenta e cinco) horas semanais;

V – participação em processo seletivo próprio, instituído pela Secretaria de Educação - SEME/Central, de caráter eliminatório e
classificatório, considerando a Política de Educação Integral e o Documento Referência dos CMEITI;

Parágrafo único. Os profissionais que, no decorrer do ano letivo, forem localizados pela SEME/Central nos CMEITI, deverão
atender aos incisos I, II, III e IV deste artigo.

Art. 7º  A permanência dos profissionais da educação nos Centros Municipais de Educação Infantil  em Tempo Integral  está
diretamente vinculada à participação e ao rendimento com resultado favorável na avaliação de desempenho permanente e específica de
Centros Municipais de Educação Infantil em Tempo Integral, que agregará elementos de pontualidade e assiduidade, atribuições pedagógicas e
funcionais, a ser regulamentada em instrumento normativo próprio.

Parágrafo único.  O profissional da educação que não permanecer em Centros Municipais  de Educação Infantil  em Tempo
Integral não poderá pleitear seu retorno em período igual ou inferior a 36 (trinta e seis) meses a contar de sua saída.

Art. 8º Fica assegurado ao servidor com localização oficial no CMEI que passar a funcionar como CMEITI, a prioridade ou a
permanência de localização provisória com a autuação em turma de tempo integral, desde que satisfaça os critérios estabelecidos nos artigos
6º e 7º desta Lei.
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Parágrafo único. Os postos de trabalho serão ofertados e providos sob a forma de localização provisória.

Art. 9º Será considerado excedente o servidor localizado no CMEITI, observados os critérios estabelecidos no artigo 3°, §§ 1º e
2º desta lei, bem como a quantidade de turmas, de acordo com o fluxo escolar do CMEITI.

Art. 10 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei num prazo máximo 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de
publicação.

Art. 11 Os artigos 10 e 12 da Lei nº 6.754, de 16 de novembro de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10 O servidor do magistério será remunerado de acordo com a Tabela de Vencimentos constantes do Anexo III, conforme
o seu enquadramento, sua jornada e a Evolução Funcional, observado seguinte o disposto no artigo seguinte.

Parágrafo único. A Tabela de Vencimentos do Anexo III está fixada de acordo com as jornadas de 25, 40 e 44 horas semanais.

........................................................................................

Art. 12 A jornada de trabalho do servidor do Magistério será de 25, 40 ou 44 horas semanais.

§ 1°..................................................................................

§ 3° Para efeito de cálculo, serão consideradas:

I - para a jornada de trabalho de 25 horas semanais: 125 (cento e vinte e cinco) horas mensais ou 05 (cinco) horas diárias;

II - para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais: 200 horas mensais ou 08 (oito) horas diárias;

III – para a jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais: 220 (duzentas e vinte) horas semanais ou 08:48 (oito horas e
quarenta e oito minutos) diários.” (NR).

Art. 12 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no
orçamento da Secretaria de Educação - SEME, ficando autorizada a abertura de créditos suplementares, se necessário.

Art. 13 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 22 de setembro de 2021

LORENZO PAZOLINI
PREFEITO MUNICIPAL

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Vitória.
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